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LEI N@ 1.057 

Butoriza a Prefeitura Municipal de No 

va Lima a firmar Convénio com a Empre 

sa de Assisténcia Técnica e Extensio' 

Rural do Estado de Minas Gerais EMATER 

O Povo do @uniéipio de Nova Lima, por seus.repré“ 

sentantes, decretou e eu,'Prefeito Municipal, em seu nome, san- 

ciono a seguinte lei: 

Art. 19 - Fica autorizada a Prefeitura Municipal 

de Nova Lima a firmar convénio com a Empresa de Assisténcia Téc 

nica e Extensao Rural do Estado de Minas Gerais - EMATER - obje 

tivando & execugac de um programa de assisténcia técnica e ex- 

tensao rural nos setores agropecudrios e bem-estar social. 

Art. 2?9 - Para cumprimento do estabelecido no ar 

tigo primeiro desta lei, fica o Poder Executivo autorizado gt 

prbceder a abertura de crédito especial, no valor de até.... 

Cr$900.000,00 (novecentos mil cruzeiros), com recursos do ex - 

cesso previsivel da gquota-parte do Funéo de Participagao do Mu- 

nicipio para este exercicio. ) 

Art. 3¢ - Revogadas as disposigdes er contrario, 

esta lei entrard em vigor na data de sua publicar do. 

Mando, portanto, a todoa agueles a guem o conhe- 

cimento e a execugao desta lei pertencer, gue a cumpram e a fa- 

cam cumprir tdo inteiramente como nela se contém. 
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